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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO
981/2017
                O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal, através do órgão competente da Administração, a manutenção e revitalização da Praça da Areia Branca (Região Serrana).
Sala das Sessões, 07 de março de 2017
RENATA PAES
Vereadora-autor
Elaboração: Débora Carneiro/Assistente Administrativo
JUSTIFICATIVA: Considerando que a presente indicação visa atender à solicitação dos munícipes, que se queixa do abandono da Praça, por falta de zelo pelo bem público.

Considerando que os brinquedos estão se deteriorando, colocando em risco os usuários, principalmente as crianças.

Considerando que as iluminações públicas por inúmeras vezes se encontram sem o devido iluminamento.

Requestamos a manutenção e revitalização da Praça supracitada, bem como a criação de planejamento para a manutenção permanente, evitando assim o sentimento de desamparo dos cidadãos.

Desta forma, é imprescindível que o Executivo busque meios, junto a Secretaria competente, para que haja a manutenção e revitalização.

Certo de contar com a aprovação pelos nobres Edis da presente indicação, reitero os meus votos de estima e apreço.

                                                                                                    CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ





                                                          EXPEDIENTE

                                       ----------------/---------------/---------------- 
Palácio do Legislativo Natálio Salvador Antunes
Rodovia Christino José da Silva Júnior, s/n. Virgem Santa

Macaé-RJ. CEP: 27.948-010                                 
Telefone/Fax (022) 2772-4681
E-mail: secretaria@cmmace.rj.gov.br
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